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PROCESSUAL CIVIL – Apelação Cível –
Ação revisional de contrato c/c indenização
por danos morais, obrigação de fazer e de
pagar  e  pedido  de  tutela  antecipada –
Preliminar  –  Inépcia  da  inicial  –
Impossibilidade  jurídica  do  pedido  –
Ausência  de  narração  lógica  dos  fatos  –
Inocorrência – Silogismo dos fatos narrados
–  Identidade  –  Possibilidade  jurídica  do
pedido  –  Configuração  –  Rejeição  da
preliminar.

- Não há que se falar em inépcia da inicial
quando  da  narração  dos  fatos  decorre  a
compreensão  conclusiva,  bem  como
quando restar caracterizada a possibilidade
jurídica  do  pedido,  sobretudo  quando  se
persegue revisão de cláusulas  contratuais
expressas  em  contrato  de  financiamento
constante nos autos. 

CONSUMIDOR E PROCESSO CIVIL –
Apelação  Cível  –  Ação  revisional  de
contrato c/c indenização por danos morais,
obrigação de fazer e de pagar e pedido de
tutela antecipada – Abertura de crédito para
aquisição de veículo  –  Tarifas bancárias –
TAC  E  TEC  –  Encargos  financeiros
inerentes  à  atividade  empresarial  da
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instituição  –  Cobrança  devida  até
30.04.2008  –  Contrato  posterior  –
Abusividade caracterizada – Entendimento do
STJ  firmado  sob  o  regime  dos  recursos
repetitivos  –  Repetição do indébito – Tarifas
bancárias  –  Previsão  contratual  –  Livre
pactuação  entre  as  partes  –  Má-fé  –
Indemonstrada  –  Devolução  –  Forma  em
dobro  –  Descabimento  –  Entendimento
pacificado  no  STJ  –  Inteligência  do  artigo
557,  §1º-A,  CPC –  Reforma  da  decisão  –
Provimento parcial.

- A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a
Taxa de Emissão de Carnê (TEC) não foram
previstas na Tabela anexa à Circular BACEN
3.371/2007  e  atos  normativos  que  a
sucederam, de forma que não mais é válida
sua  pactuação  em  contratos  posteriores  a
30.4.2008.

- A repetição em dobro do indébito, prevista
no  art.  42,  parágrafo  único,  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor,  tem  como
pressuposto  de  sua  aplicabilidade  a
demonstração  da  conduta  de  má-fé  do
credor,  o  que  fica  afastado,  no  caso  dos
autos,  ante a  pactuação livre  e  consciente
celebrada no contrato.

Vistos etc.

ALEXANDRE  NÓBREGA  DOS  SANTOS
ingressou com a presente revisional de contrato e consignação c/c indenização
por danos morais, obrigação de fazer e de pagar e pedido de tutela antecipada
(sic) em face do AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A,  objetivando a declaração de abusividade das cláusulas do contrato de
financiamento celebrado entre as partes.

Discorreu que ingressou com a aludida ação,
sob o fundamento de que se faz necessário declarar a ilegalidade da cobrança
de  TAC/TEC  além  de  juros  capitalizados,  o  que  tornou  excessivamente
oneroso o contrato celebrado com a empresa ré.

Requereu, por fim, a revisão do contrato e a
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devolução  em  dobro  dos  valores  que  pagou  excessivamente,  além  de
indenização por danos morais.

Documentos com a inicial às fls. 12/16.

Deferimento da justiça gratuita à fl. 19.

Contestação às fls.  22/90.

Réplica impugnatória às fls. 102/105.

Contrato juntado às fls. 162/164.

Audiência de conciliação inexitosa à fl. 172.

Sentenciado o feito (fls. 173/179), o MM. juiz
de primeiro grau julgou parcialmente procedentes os pedidos,  declarando a
ilegalidade da cobrança referente à TAC e TEC, determinando a devolução em
dobro dos valores correspondentes, todavia, julgou improcedente o pedido de
ilegalidade da capitalização mensal dos juros, haja vista a não limitação dos
juros à taxa de de 12% (doze por cento) ao ano, bem como condenou autor e
réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios”pro
rata”, face à sucumbência recíproca.

Irresignada,  a  empresa ré  interpôs  recurso
de apelação (fls. 351/367), aduzindo, em apertada síntese, a legalidade das
tarifas  cobradas  a  título  de  abertura  de  crédito  e  de  emissão  de  carnê,
requerendo a reforma da sentença.

Contrarrazões às fls. 215/217. 

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria
de Justiça opinou, inicialmente, pela rejeição da preliminar, e pelo prosseguimento
do recurso, sem pronunciar-se sobre o mérito, porquanto ausente interesse públi-
co que torne necessária a intervenção Ministerial (fl.225/226).

É o relatório. Passo a decidir.

PRELIMINAR – INÉPCIA DA INICIAL

Apontou  a  empresa  apelante  a  inépcia  da
inicial, alegando a impossibilidade jurídica do pedido e que da narração dos
fatos não decorre logicamente a conclusão.

Confira-se  o  que  dispõe  o  Código  de
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Processo Civil acerca do assunto:

“Art. 295. A petição inicial será indeferida:
I - quando for inepta; 
(...)
Parágrafo  único.  Considera-se  inepta  a  petição  inicial
quando:

(...)

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a 
conclusão;

III - o pedido for juridicamente impossível; 

(...)”

Todavia, guarda o pedido silogismo com os
fatos narrados na exordial, bem como resta identificada a possibilidade jurídica
do pedido,  sobretudo quando se persegue revisão de cláusulas  contratuais
expressas em contrato de financiamento constante dos autos,  não havendo,
pois,  como reconhecer  a inépcia da inicial,  haja vista  estar  caracterizada a
compreensão do direito alegado, rejeitando-se a preliminar alegada.

TARIFAS BANCÁRIAS: TAC E TEC 

A postulação da instituição financeira cinge-
se  na  suposta  legalidade  de  cobrança  de  tarifas  figuradas  no  contrato  de
financiamento  de  veículo  celebrado  entre  as  partes,  reconhecidos  como
abusivos na sentença.

Ao analisar o encarte processual, vê-se que
o mérito do recurso em questão é afastar a declarada ilegalidade das tarifas
contratuais cobradas e a determinação de  devolução em dobro da repetição
do indébito, cuja análise segue.

Consta do contrato a cobrança da tarifa de
abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC).

Sobre essa temática, o Superior Tribunal de
Justiça, em recurso repetitivo, decidiu:

CIVIL  E  PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA
DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO
SIMPLES  DO  INDÉBITO.  RECURSOS  REPETITIVOS.
TARIFAS  BANCÁRIAS.  TAC  E  TEC.  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  FINANCIAMENTO
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DO IOF. POSSIBILIDADE.
(...)
6.  A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de
Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela
anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos normativos
que a sucederam, de forma que não mais é válida sua
pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008.
7.  A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida,
portanto,  se  baseada  em  contratos  celebrados  até
30.4.2008,  ressalvado  abuso  devidamente  comprovado
caso  a  caso,  por  meio  da  invocação  de  parâmetros
objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto,
não  bastando  a  mera  remissão  a  conceitos  jurídicos
abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado.
8. (…) 10. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª
Tese: Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008
(fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida
a pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de
emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o
mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade
em cada caso concreto.
- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007,
em  30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários
prioritários  para  pessoas  físicas  ficou  limitada  às
hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma
padronizadora  expedida  pela  autoridade  monetária.
Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação
da Tarifa  de  Emissão de  Carnê  (TEC)  e  da  Tarifa  de
Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para
o  mesmo  fato  gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de
Cadastro  expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador da autoridade monetária,  a  qual  somente
pode  ser  cobrada  no  início  do  relacionamento  entre  o
consumidor e a instituição financeira.
-  3ª  Tese:(...)  11  .  Recurso  especial  conhecido  e
parcialmente  provido.  (REsp  1255573/RS,  Rel.  Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 28/08/2013, DJe 24/10/2013). (grifei).

Note-se,  por  oportuno,  que  o  contrato  em
debate fora celebrado em 30.12.2008 (fls.163/164), ou seja, posteriormente à
data em que a cobrança de tais encargos caracterizava-se como permitida por
legislação específica.

No caso dos presentes autos, na forma do
recurso repetitivo acima transcrito,  a cobrança da  TAC e TEC se apresenta
ilegal devido a pactuação ter ocorrido após 30.04.2008.

Outrossim,  com  relação  ao  pedido  de
devolução em dobro das tarifas de abertura de crédito e de emissão de carnê,
razão não assiste ao apelado.
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Sobre a repetição do indébito, o Código de
Defesa do Consumidor, em seu art. 42, parágrafo único, aborda a matéria da
seguinte maneira:

“Art.  42,  parágrafo  único.  O  consumidor  cobrado  em
quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por
valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido
de correção monetária e  juros legais,  salvo hipótese de
engano justificável.”

Portanto,  segundo  o  legislador  ordinário,  a
única  hipótese  em  que  a  repetição  em  dobro  do  indébito  pode  ser
excepcionada seria no caso de engano justificável por parte de quem efetua a
cobrança indevida.

Além do engano justificável, a jurisprudência
do Colendo STJ passou a exigir um segundo requisito para a repetição em
dobro do indébito, qual seja, a má-fé de quem realiza a cobrança indevida. 

A  propósito,  colhem-se  os  seguintes
precedentes:

“RECLAMAÇÃO.  DIVERGÊNCIA  ENTRE  ACÓRDÃO
DE  TURMA  RECURSAL  ESTADUAL  E  A
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  RESOLUÇÃO  STJ  N.
12/2009.  CONSUMIDOR.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO
DO INDÉBITO. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO
DA  MÁ-FÉ  DO  CREDOR.
1.(...).  2.  A  egrégia  Segunda  Seção  desta  Corte  tem
entendimento consolidado no sentido de que a repetição
em  dobro  do  indébito,  prevista  no  art.  42,  parágrafo
único,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  não
prescinde  da  demonstração  da  má-fé  do  credor.
3.  Reclamação  procedente.”  (STJ,  Rcl  4.892/PR,  Rel.
Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
27/04/2011, DJe 11/05/2011)

E:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO  JURÍDICA  C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DANO MORAL.
INEXISTÊNCIA.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.
DESCABIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA.
1.- [...]
2.- A devolução em dobro dos valores pagos a maior só é
cabível em caso de demonstrada má-fé, o que não ficou
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caracterizado na hipótese dos autos. (STJ - AgRg no REsp
1346581/SP, Rel.  Ministro SIDNEI BENETI,  TERCEIRA
TURMA,  julgado  em  23/10/2012,  DJe  12/11/2012).
(grifei).

No caso em apreço,  não houve engano ou
má-fé, visto que as partes acordaram livremente o que foi pactuado no aludido
contrato, objeto de superveniente postulação revisional no exercício do direito
de questionar aquele.

Ademais,  na  Reclamação  14696  RJ
2013/0339925-1,  julgado  em  26  de  março  de  2014,  assim  estabeleceu
entendimento a Ministra Maria Isabel Gallotti, da Corte Superior:

“Acerca  da  compensação⁄repetição  do  indébito,
estabeleceu-se  que é cabível,  de  forma simples,  não em
dobro, quando verificada a cobrança de encargos ilegais,
tendo em vista o princípio que veda o enriquecimento sem
causa do credor, independentemente da comprovação do
equívoco no pagamento(...).”

Isto  posto,  a  devolução  das  importâncias
correspondentes às TAC e TEC deverá ocorrer na forma simples, acrescida de
juros e correção monetária.

Por  todo  o  exposto,  conforme  disposto  no
art. 557, §1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, uma vez que parte
da  decisão  de  primeiro  grau  se  contrapõe  ao  entendimento  pacificado  no
Superior Tribunal de Justiça, reformando-se os termos prolatados, apenas para
estabelecer a devolução dos valores cobrados a título de TAC e TEC na forma
simples.

Outrossim,  considerando  que  ambas  as
partes  mantiveram-se proporcionalmente  vencedora  e  vencida,  as  custas  e
honorários advocatícios permanecem conforme arbitrado na sentença, ou seja,
“pro  rata”,  ficando,  todavia,  quanto  ao  autor  desde  já  suspensa  a  sua
exigibilidade,  na  forma  do  art.  12  da  Lei  nº.  1.060/50  (Lei  da  Gratuidade
Judiciária).

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 01 de outubro de 2014.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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